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Posses no DF 
serão dia 1.° 
de janeiro 

O primeiro. governador eleito 
e a Câmara Legislativa do DF 
tomarão posse no dia 1° de ja-
neiro do próximo ano. Ao 
apreciar consulta formulada 
pelo senador Pompeu de Sousa 
(PSDB/DF), os ministros do 
Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE), por unanimidade, res-
ponderam pela antecipação, 
conforme já havia se manifes-
tado o procurador-geral da Re-
pública e Eleitoral, Aristides 
Junqueira. A Câmara Legisla-
tiva será instalada às 10h, sob 
a presidência do deputado 
mais idoso que, em seguida da-
rá posse ao governador e vice-
governador. O mesmo enten-
dimento se aplica aos novos es-
tados de Amapá e Roraima. 

Os sete ministros concorda-
ram integralmente com o pa-
recer de Junqueira. Na consul-
ta, Pompeu de Souza indagava 
basicamente se os governado-
res do DF, Amapá e Roraima 
deveriam assumir seus cargos 
em 15 de março, juntamente 
com os dos outros estados, ou 
em 1° de janeiro, conforme 
explicita o artigo 28 da Consti-
tuição .. Ao analisar a matéria, 
Junqueira logo apontou que as 
Disposições Transitórias man- 
tinham a posse em 15 de mar-
ço apenas nos estados que ha-
viam eleito representantes em 
1986. 

"É regra elementar de her-
menêutica que as exceções de-
vem ser interpretadas restriti-
vamente", assinalou, na época, 
o procurador-geral eleitoral. 
Por isso, segundo ele, a norma 
não poderia ser aplicada nos 
casos indagados, que contam, 
por enquanto, com governado-
res nomeados pelo Presidente 
da República. Aristides 
Junqueira lembrou que a Dis-
posição Transitória se refere 
apenas aos governadores elei-
tos em 15 de novembro de 
1986 e o objetivo é o de pre-
servar o mandato de quatro 
anos na íntegra. 

Para os ministros do TSE, 
deixar que os governadores do 
DF, Amapá e Roraima assu-
missem apenas em março re-
presentaria uma desobediência 
ao disposto no artigo 28 da 
Constituição. 


